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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDURI 

CMAS - CONSELHO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua: Rio Grande do Norte 659 - Parque das Abelhas - Manduri - Cep: 18.780.000

Fone: (14) 3356-9205

Email- cmas@manduri.sp.gov.br - cas@manduri.sp.gov.br

RESOLUÇÃO N° 14 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe a deliberação sobre aprovação da transferência 

voluntária SIGTV verba no valor de R$60.957,00 para o Centro 

de Referência de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. Io No dia 21 de Dezembro de 2020 realizamos uma reunião online do conselho 

Municipal de Assistência Social para aprovação da transferência voluntária SIGTV para o 

Centro de Referência de Assistência Social -CRAS do Parque o qual presta serviço 

socioassistencial tipificado nacionalmente, será destinado aquisição de um veículo para 

melhor atender os usuários e sua família, fora aprovado pelo conselho de Assistência Social 

de forma unânime.
Art. 2o Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALINE APAREO>aA De PAIVA PASSOS
Presidente do Conselho Muni^al de Assistência Social de Manduri/SP
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